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cessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 363/2024-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA 
de 25/03/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 434/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 28/04/2023, publicada no doe nº 35.382 de 02/05/2023 
face a necessidade de apurar a conduta do dPc r.r.f., mat. 5966837, o 
qual, em tese, instaurou o tco 00112/2023100010-2 quando deveria ter 
promovido o tombamento de iPl, fato ocorrido em Magalhães barata-Pa, 
conforme Portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que comprovem 
a prática de transgressão;
resolve:
i-determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 434/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 28/04/2023 com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 364/2024-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA 
de 27/03/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 729/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 17/06/2023, publicada no doe nº 35.445 de 
22/06/2023, face a necessidade de apurar os fatos noticiados por meio do 
Pae nº 2022/1627969, referente ao quinto citado, no qual em tese, não 
apresentou a declaração de bens e valores, fato ocorrido em belém-Pa, 
conforme Portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apu-
rado;
resolve:
i-determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 729/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 17/06/2023 com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 365/2024-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA 
de 27/03/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 560/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 30/05/2023, publicada no doe nº 35.422 de 01/06/2023, 
face a necessidade de apurar o extravio de arma de fogo da Pc-Pa, tipo 
revólver, iNa, calibre 38, cano curto, nº série 080318, cautelada no nome 
do iPc l.c.b.s.b, mat. nº 62723, nos termos do boP 00346/2023.100205-
6 de 08/05/2023 e demais fatos conexos, fato ocorrido no município 
ananindeua-Pa, conforme Portaria instauradora;
coNsideraNdo: que não houve culpa ou dolo por parte do servidor;
resolve:
i-determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 560/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 30/05/2023 com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações, devendo ser provi-
denciada a baixa da cautela da arma de fogo tipo revólver, iNa, calibre 38, 
cano curto, nº série 080318, cautelada no nome do iPc l.c.b.s.b, mat. 
nº 62723.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 366/2024-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA 
de 27/03/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 558/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 30/05/2023, publicada no doe nº 35.422 de 01/06/2023, 
face a necessidade de apurar a responsabilidade funcional da autoridade 
Policial ou respectivo agente que, em tese, deixou de cumprir diligências, 
nos termos do ofício 044/2023/MPPa/1PjceaP-tcsP, de 11/05/2023, fato 
ocorrido em belém-Pa, conforme Portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficiente que comprovem a 
prática de transgressão disciplinar;
resolve:
i-determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 558/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 30/05/2023 com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 367/2024-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA 
de 27/03/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 541/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 29/05/2023, publicada no doe nº 35.422 de 01/06/2023, 
face a necessidade de apurar o roubo, em tese, de pistola marca taUrUs, 
modelo Pt840, série seY67706, Patrimônio 25405 da PcPa, relatado por 
meio do boP 00404/2023.100358-0, cautelada no nome do iPc t.j.t.s, 
mat. nº 57196206, fato ocorrido em belém-Pa, conforme Portaria 
instauradora;

CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficiente que comprovem a 
prática de transgressão disciplinar;
resolve:
i-determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 541/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 29/05/2023 com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações, devendo ser provi-
denciada a baixa na cautela da arma de fogo tipo Pistola da marca taurus, 
modelo Pt 840, nº série seY67706, Patrimônio nº 25405, cautelada no 
nome do iPc l.c.b.s.b, mat. nº 57196206.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 368/2024-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA 
de 27/03/2024
coNsideraNdo: que o(a) delegado(a) leNa jaNNe botelHo de 
alMeida, presidente da aai nº 291/2022-aai/gab/corregePol, de 
07/06/2022, publicada no doe nº 35.026, de 29/06/2022, redistribuída 
por meio da Portaria Nº 135/2024-aai/diversas/dd/cg/Pc-Pa, 
de 19/01/2024, por meio do ofício nº 01-291-22/2024-dgPc/Pad de 
26/03/2024, exarado no Pae 2024/349944, em que solicitou a inclusão 
do nome do servidor e.b.s, matrícula, nº 5599636, à Portaria inaugural, 
pelo fato de ter sido constatado indícios de transgressão disciplinar pelo 
servidor;
resolve:
 i-deterMiNar o adeNdo à Portaria Nº 291/2022-aai/gab/
corregePol, de 07/06/2022, para incluir o nome do servidor em epígrafe, 
como sindicado nos autos.
ii- À divisão de disciplina para as providências de alçada.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs júNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 369/2024-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA 
de 27/03/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 540/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 29/05/2023, publicada no doe nº 35.422 de 01/06/2023, 
face a necessidade de apurar a responsabilidade funcional da autoridade 
Policial ou respectivo agente que, em tese, deixou de cumprir diligências 
determinadas nos autos do Processo 0806876-63.2022.8.14.0401, fato 
ocorrido em belém-Pa, conforme Portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficiente que comprovem a 
prática de transgressão disciplinar;
resolve:
i-determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 540/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 29/05/2023 com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 370/2024-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA 
de 27/03/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 538/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 29/05/2023, publicada no doe nº 35.422 de 01/06/2023, 
face a necessidade de apurar a responsabilidade funcional do policial civil 
que, em tese, deixou de cumprir determinação judicial para conclusão e 
envio no prazo fixado do IPL 00504/2022.100062-4 (Processo 0812321-
62.2022.814.0401), nos termos da decisão de id 85172542, fato ocorrido 
em belém-Pa, conforme Portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficiente que comprovem a 
prática de transgressão disciplinar;
resolve:
i-determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 538/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 29/05/2023 com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 371/2024-AAi/DivERSAS/DD/cG/Pc-PA 
de 27/03/2024
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 347/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 21/04/2023, publicada no doe nº 35.380 de 28/04/2023, 
face a necessidade de apurar os fatos noticiados por meio do Pae nº 
2023/2182, referente ao quinto citado, que em tese, não apresentou a 
declaração de bens e valores, fato ocorrido no município de ananindeua-
Pa, conforme Portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apu-
rado;
resolve:
i-determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 347/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 21/04/2023 com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa para que adote as ne-
cessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana


